
INEXIGIBILIDADE

No ()1 12()23

ESTADO Df, STRGIPI
CÂMARA MÚNCTPAL Df, LARANJETRÀS

CONTRATADA: INSTITUTO RENATA CUNHA EDUCACAO
LEGISLATIVA PRESENCIAL E A DISTANCIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPX.E,SA PARA REALIZAÇAO DE

MENTORIA, COM CAPACITAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
PERSONALTZADO PARA MEMBROS DA MESA DIRETORA E

LTDERES LEGISLATIVO, COM ABORDAGEM EM DIVERSOS
TEMAS, COM DURAÇÃO DE 6 MESES
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ESTADO DE SERGIPE

cÀnalm laururcrpm DE I.ARANJaTRÀs

Laranjeiras,28 de março de 2023.

Câmara Municipal de Laranjeiras - Sergipe

Assunto: solicitação (faz)

Autorizo, à CP

cab

procedimentosf
13 )

Adria rvalho

Exmo. SenhoÍ Prêsidente

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, visando a Contratação de

Empresa para realização de Mentoria, com capacitação e acompanhamento personalizado para membros da

mesa diretora e lideres legislativo, com abordagem em diversos temas, com duração de 6 meses.

Valor global estimado de RS 7.900,00 (Setê mil e novecentos reais), correndo a despesa por conta da

sêguinte dotação:

UO:1001- Cámara Municipal de Vereadores
AçÃo: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.
E.D: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
F.R:15000

Atenciosamente, \r".t-Q-u}.,--^n*t.J§
Mercos Ribêiro Leite

Dirêtor Geral

Exmo. Sr.

Adrtono Sdntos Cdtvolho
DD, Presidente da Câmaro Municipol de Laranjeiras
Nesta

Site: camaradelaranieiras.se.gov.br/ - Email: crnlaranieirasírDinfonet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n. Laranjeiras/SE.C.N .P ) Ír" 32.894,321/0001-73- Fone 79- 3281-1055
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Contratação de Emprêsa para realização de Mentoria, com capacitação e acompanhamênto

personalizado para membros da mesa diretora e lideres legislativo, com abordagem em diversos temas,

com duração de 6 meses.

A contratação pretendida iustifica-se pelo dever legal da Câmara Municipâl de Laranjeiras/SE de

oferecer uma Mentoria para o Presidente desta Casa Legislativa e mais um colaborador, visando à

qualificação e capacitação.

No tocante a modalidade de contratação do curso dê capacitação, a inexigibilidade prevista no art. 25,

ll, combinada com o inciso Vl do art. 13, da Lei 8.666/93 afigura-se como a mais adequada, conforme

será demonstrado.

É sabido que, em regra, quando a administração pretende contratar com particular, deve fazê-lo por

meio de processo de licitação, a fim de assegurar â apresentação de variadas propostas e possibilitaÍ a

escolha da melhor oferta.

ocorre que, em casos excepcionais, o próprio estatuto das licitaçõês prevê hipóteses em que a licitação

pode ser dispensada ou até mesmo inexigível, como é o presente caso.

As possibilidades de inexigibilidade de licitação estão elencadas no art. 25 da Lei de Licitações, que traz

rol tâxativo e, dentre as hipóteses, autoriza a não exigência de licitação para contratação de serviços

técnicos enumerados no art. 13 da mesma lei.

Com relação ao artigo 13, o seu inciso Vl aduz que o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é

considerado serviço técnico especializado e autoriza a incidência do art. 25, ll.

lmportante anotar ainda que além do serviço técnico especializado, outros requisitos devem ser

preenchidos para que seja possível a inexigibilidade de licitação, são estes: serviço de natureza singular,

incomum e prestado por profissionais ou empresa com notória especialização.

Quanto a singularidade, está se configura em razão das características especiais que a instituição ou o

profissional podem oferecer, especialmente considerãndo tratar-se de atividade intelectual.

No que tange à notória especialização, a própria legislação, no §1s do art. 25, ensina que: "Considera-se

de notória especialização o profissional ou empresa cu.io conceito no campo de sua especialidadê,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.".

Assim, preenchidos os três requisitos necessários à inexigibilidade de licitação, conforme acima

demonstrado, fica justificada a forma de contratação.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email cmlaranieiras@ infonet,com.br

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,C.N.P.J n'32.894.321/0001-73- Fone 79- 3281-1055
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ESÍADO DE SERGIPE

cÂMÀRÁ MUNtctPAL DE LARANJETRAS

Os Encontros da mentoria será a cada 15 dias, pela Plataforma Zoom, com os mentores Dr.Walter

Bernegozzi e Renata Cunha. Cada sessão terá a duração em torno de 4 horas (ou enquanto os gestores

ainda tiverem dúvidas).

A Mentoria, visa a abordagem sobre os seguintes temas:

. 1. ÁREA FINANCEIRA E ORçAMENTÁRIA DA CÂMARA

. 2. GESTÃO DE PESSOAL (RECURSOS HUMANOS}

. 3. GESTÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS DO LEGISLATIVO

. 4. GESTÃO LEGISLATIVA (PLENÁRIO E COMISSÔES)

. 5. MODERNIZAçÃO, PARTICIPAçÃO SOCIAL E TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL

A metodologia a ser aplicada no Encontro, visa o acompanhamento personalizado, com

orientações individuais, esclarecimento de dúvidas e assessoramento nas áreas administrativa,

lêgislativa, jurídica e financeira da Cámara Municipal. Os encontros terão duração de 4 Horas a

ser realizado pela plataforma do Zoom.

w

UO:1001- câmara Municipal de Vereadores
AçÃO: 2001- Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.

E.D: 33903900 - outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

F.R:15000

Declaro, para todos os fins, que as especificações contidas neste Pro.ieto Básico, atendem às

necessidades desta secretaria, seguindo as normas legais.

Laranjeiras/SE, 21 de maíço de 2023.

51..^"6oe*\rr.^ s ).*Jq
Marcos Ribeiro Leitê

Diretor Geral

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranieiras@infonet.com.br
Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,C.N.P.J n' 32.894.321/OOO7-73- Fone 7 9- 3281-1055
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Il o Novo LECISLATIVo

MENTORIA PARA PRESIDENTES
E DEMAIS cESToRES oe cÂuaRe MUNrcrpAL

Transforme sua Câmara Ailunicipal em uma instituição respeitada, moderna,
atuante e democrática.

O OUE É A, MENTORIA GÊ§TORES DE SUCESSO?

É um programa de capacitação e acompanhamento personalizado para

membros da Mesa Diretora e Líderes do Legislativo (Presidente de Câmara,
Vice-Presidente, Secretário, Diretor Legislativo e demais responsáveis por

setores importantes da Casa (administrativo, jurídico e financeiro).

ÁReIs DE ABoRDAGEM NA MENToRIA.

Cinco áreas estratégicas serão trabalhadas na Mentoria:

1. ÁREA FINANCEIRA E oRçAMENTARLA DA CÂMAR,A

Objetivos

ú F azer a Gestão dos Duodécimos da maneira correta, desde o

recebimento, usos, prestação dê contas até a devolução dos recursos,

de forma responsável, segura (uridicamente) e eficiente.

ü Veóas de gabinete e Veúas lndenizatórias. Regulamentar as Diárias
na Câmara: critérios para utilização, prestação de contas, e precauçÕes
que os gestoÍes devem ter.

n lnstituir 130 salário e Férias para Vereadores.

Ü Alterações nos subsídios dos vereadores para a próxima Legislatura.

Ü Proteger-se contrâ futuros problemas perantê a Justiça, o MP e o
Tribunal de Contas.

11o Novo LECISL\TIVo
www.onovolegislalivo.com.br

Cn :33.925.782/OOOL 29

São José'SC
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IÍ o Novo LECISLATIVo

z. cesrÃo DE eESSoAL (REcuRSos HUMANoS)

Objetivos

n Ter condições de avaliar se o atual Plano de cargos e salários da
Câmara Municipal está condizente com a realidade e demandas atuais
da Casa: corpo funcional (efetivos, comissionados, terceirizados).

E Fazer alterações nas atribuições dos cargos, se necessário

E Analisar as possibilidades de novas contratações e de realização de
concurso na Gâmara Municipal.

E Criar novos setores, se necessário (como: Controle lntemo,
Consultoria, Procuradoria, Comissão de Licitação), dentre outros.

3. GESTÃO DE LIC|TAçÓES E CONTRATOS DO LEGISLATIVO

Objetivos

Ü Realizat de forma correta e segura, as Licitações e a Gestão de
Contratos da Câmara, de acordo com as novas regras de licitações,

D Saber quais as boas práticas em Licitações e Contratos a serem pâra

não correr riscos de responder futuramente por contratações
irregulares,

4. GESTÃO LEGISLATIVA (PLENARIO E COMTSSÕES)

Objetivos

Ü Organizar a reforma do seu Regimento Interno e atualização da Lei
Orgânica do seu Ít/unicípio (caso necessária)

I Saber como instituir e coordenar CPIS (Comissôes Parlamentares de

lnquerito), Comissões Processantes e como conduzir o julgamento dad
contas do Prefeito.

lE o rlovo LECtsLATtvo
www.onovolegislativo.com.br

Cnpj: 33.925.78210001 29

são lôsé-SC
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E Saber como supervisionar os trabalhos legislativos, e como atuar de

forma autônoma e independente, sem precisar submeter a sua gestão

aos interesses políticos do Executivo;

! Criar novos órgãos na Câmara (como Escola do Legislativo, Controle

lnterno, Procuradoria da mulher, etc.).

5. MODERNTZAçÃO, PARTICIPAçÃO
TRANSPARÊNCIA DA CÀMARA MUNICIPAL

SOCIAL E

E Levar mais transparência, inovação e participação popular para a

sua Câmara, promovendo uma maior aproximação da Casa Legislativa

com a comunidade local.

[J lmplementar na Câmara, se houver interesse: Escola do Legislativo,

Câmara Mirim, Procuradoria da Mulher, Ouvidoria Legislativa, Comissáo

de Legislação Participativa, Processo Legislativo í00% Digital (Câmara

sem Papel), Procon Legislativo, Tribuna Popular, Concurso Público na

Câmara, Espaço Cultural, e outros programas.

! Conhecer os melhores e mais econômicos recursos tecnológicos que

podem ser adotados pela Casa, de acordo com a sua capacidade

financeira e estrutural, para promover a modernização do Processo

Legislativo e da árêa administrativa.

OBJETIVOS DA MENTORIA

E Promover um rápido crescimento e alto impacto social para a sua

Câmara Municipal.

E Proporcionar ao gestor do Legislativo mais clareza e segurança na

tomada de decisôes, para que possa tirar do papel todos os seus

projetos para o crescimento da Casa Legislativa. O gestor deve sair das

n reuniÕes com uma nova visão sobre os temas discutidos e com um

plano de ação definido.

ú F azer a sua Casa Legislativa avanÇar í0 anos em apenas 6 meses.

lE o uovo LECtsLATtvo
www.onovolegislativo.com.br

Cnpj: 33.92s.78210001-29
São José-sc
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COMO FUNCIONA A MENTORIA PARA PRESIDENTES
Durante 6 meses meses você vai receber:

E Acompanhamento personalizado: orientaçóes individuais,

êsclarecimento de dúvidas e assêssoramento nas áreas administrativa,
legislativa, jurídica e Íinanceira da Câmara Municipal.

E Orientações práticas (e MODELOS) para instituir na Câmara: Escola do

Legislativo, Câmara Mirim, Ouvidoria Legislativa, Procuradoria da

Mulher, Comissão de Legislação Participativa, Processo Legislativo

100% Digital, Procon Legislativo, Tribuna Popular, Concurso Público na

Câmara, e outras iniciativas que sejam do interesse do gestor.

I Encontros a cada í5 dias, pela Plataforma Zoom, com os mentores Dr.Walter

Bernegozzi e Rênata Cunha. Cada sessão terá a duração em torno de 4 horas

(ou enquanto os gestores ainda tiverem dúvidas).

I Gravaçáo de todas as reuniões coletivas, caso você não possa estar
presente no dia e horário previsto, com acesso ilimitado a todo o
conteúdo dos encontros pelo período de 1 ano. Assim, o gestor poderá

pausar, retomar e assistir as assessorias quantas vezes quiser.

E Orientações para a elaboração de projetos de resolução e demais

documentos relacionados aos temas da Mentoria (criação de órgâos,

atualização do Regimento e Lei Orgânica, regulamentação de Diárias,

etc).

n Assessoramento para todos os assuntos relacionados às 5 áreas da

Mentoria, e para as demais questôes de interesse dos gestores.

n Grupo de apoio e networking entre os mentorados para trocas de

experiências e tira-dúvidas. As dúvidas individuais são respondidas

pelos mentores no grupo, seja em vídeo ou texto, de forma que o grupo

possa aprender com a pergunta, exceto quando o gestor pedir

confidencialidade. Neste caso, os mentores atenderão no privado.

E Acesso aos telefones particulares dos mentores, para orientaçÕes e
pedidos de ajuda, no momento em que você precisar.

l[ o Novo LECtSL\Tlvo
www-onovoleSislativo.com-br

Crpj 33.925.7 82 / 0OOl 29

São losé-sc
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DURAÇÃO E rNíCrO DA MENTORTA

Seis meses de assessoria e acompanhamento, mas todos os encontros
coletivos ficarão disponíveis por 0't ano, após o início da mentoria.

O in ício das reuniôes pelo Zoom será no mês de março de 2023, e
finalizaremos em setembro de 2O23, podendo ser renovado por mais 06

mêses.

A Casa Legislativa pode ou não renovar a Mentoria para um novo ciclo
(semestre).

PARAQUEMEAMENÍORIA?

E Membro da Mesa Diretora da Câmara Municipal (Presidente,

Vice-Presidente, Secretário)

I Diretor Legislativo

E Diretor Executivo

! Diretor Geral de Câmara Municipal

E Diretor Financeiro de Câmara Municipal

E Chefe de Gabinete da Presidência

ú Demais pessoas que ocupem cargos na alta gestão da Casa Legislativa

Entrando para a Mentoria, o Presidente e mais outro membro da Mesa (ou um

servidor/assessor de sua confiança) recebem acesso completo a todos os

serviços da mentoria:

ü o Novo LECTSL\TIvo
www.onovolegislativo.com.br

Cnpj: 33.925.78210001'29
\áô lô(ê-\(

(

DUAS VAGAS PELO VALOR DE UMA

n Reuniões pelo Zoom.

Ü Gravações das reuniões

I Telefone dos Mentores

n Bônus

Ü Grupo de gestores do Legislativo
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Cronograma

** Datas sujeitas a alteração (com aviso prévio)

IE o NovO LECISLATIVO
www.onovolegislativo.com.br

Cnpl 33.925.7 82/ oOOl 19

São lose-Sc

DIADASEMANA--

MARÇO 30/03 5ÁBADO

ABRI L 75/04

29t44

5ÁBADO

MAIO 73/45

27 /O5

JUNHO 70t46

24tAó

sÁBADo

JULHO 75/07

29/A7

sÁenoo

AGOSTO 72/08

26t48

SABADO

SETEMBRO o?1a9 sÁsnoo

ruÊs DIADOMÊS'*

5ÁBADo
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NÚMERO TOTAL DE ENCONTROS: 12 encontros de quatro horas cada

CARGA HORARIA DA MENTORIA (apenas Reuniôes do Zoom); 48 horas-aula

Logo, você está garantindo o acesso a 2 vagas pelo valor de apenas 1, e
nenhum investimento extra será necessário.

FAÇA UMA GESTÃO DE SUCESSO NO LEGISLATIVO

INVESTIMENTO (PARA O PRESIDENTE + 01 PESSOA)

R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais)

Certificado de Conclusão ao final do processo de mentoria.

MAIS INFORMAçOES SOBRE A MENTORIA

Telefones para contato:
(48) 99602-8865 - Everton Ferreira
(48) 99690-3495 - Renata Cunha
E-mail: contato@institutorenatacu n ha.com. br

DADOS PARA EMISSÃO DO EMPENHO

Razão Social: lnstituto Renata Cunha - Educação Legislativa Presencial e a
Distância Ltda
Endereço: Av. Marechal Castelo Branco, 407, Campinas, São José/SC - Sala

1201.
Cep: 88101-020
CNPJ : 33.925.7 821 0001 -29

lnscrição Estadual: lsento
lnscriçáo Municipal : 90291 39

E-mail para envio do empenho: contato@institutorenatacunha.com.br

lE o Novo LECtSL\Ttvo
www'onovoleBislativo. com.br

Cnp)t 33.925.7 82/ 0007'29
São José-SC
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Obs: A mentoria e orientações são asseguradas mediante pagamento e/ou

cópia de empenho encaminhada para contato@institut

lE o tlovo LECrsLATtvo
www.onovoleBislativo.com.br

Cnpj: 33.925.78210001 29

são.losé SC
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MENTORES

Dr. Walter Bernegozzi

É advogado desde 1997, Assessor Jurídico de caneira da Câmara Municipal
desde 2010, Especialista em Direito Público Municipal e Direito Processual
Civil, Membro da Comissão de Acompanhamento Legislativo da 7a Subseção
da OAB/MS, Ex-Presidente da 7a Subseção da OAB/MS, Ex- Coordenador
Regional da Escola Superior da Advocacia - MS, Professor Universitário por

mais de 15 anos em cursos de Graduação em Direito, Administração, Ciências
Contábeis e Pós-Graduação.

Renata Cunha

É servidora efetiva da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina há

mais de 12 anos, e atua na Diretoria Legislativa da ALESC. Coordenou o
Centro de Apoio às Câmaras Municipais da ALESC e foi gêstora pedagógica

da Escola do Legislativo por mais de 5 anos. Renata Cunha ministra palestras

e cursos de qualificação profissional para vereadores e servidores de Câmaras
Municipais. É criadora da Formação Vereadores de Sucesso, um curso online
para vereadores e assessores parlamentares. Graduada em História pela

Universidade Federal de Santa Catarina, e pósgraduada em Gestão Pública e

Políticas Sociais, e atualmente cursa uma Pós Graduação em Direito

Legislativo.

lnstituto Renata Cunha Educação Legislativa Presencial e a distância

IE o Novo LECISLATIVo
www.onovolegislativo-com.br

Cnpj: 33.92s.78210001-29
São Jose-sc
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TRÂNSFORMÂÇÃ() EM SOCIEDADE ENIPRESARIA LTDA
E\,ERTON TEIXEIRA FERREIRA 8E7691609I O

CNPJ n" 33.925.7 82/ OOOI-29

Sócio da empresa individual E\/ERTON TEIXEIRA FERREIRA 8876916091,
registrada legalmente devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina, sob NIRE n" 428O5492326, com sede na rua Prefeito Dib Cherem, 2608,
bloço A, Capoeiras, Florianópolis, SC, CEP 88.O9O-O0O, BRASIL, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 33.925.782/OOOI-29, que ora
altrera e transforma seu registro de EMPRESARIO INDMDUAL, em SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL:

ALTERÂÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade tem como Socio EVERTON TEIXEIRA
FERREIRA nacionalidade BRÂSILEIRA. nascido em 24/02/1978, SOLTEIRO.
EMPRESARIO, CPF n" 887.691.609-10, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 2908882,
órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARECHAI
CASTELO BRANCO,4O7, CAMPINAS, SÃO JOSE, SC. CEP 88IOI.O2O.

RENATA ROSENIR DA CLTNHA nacionalidade BRASILÉIRA, nascido en]
25/05/1985. SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n" O46.783.499-79, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 482O585, órgão expedidor SSP -SC, residente e domiciliado(a) no(a)
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 4O7, CAMPINAS, SÀc) JOSE. SC, CEP
88101-020. Representado neste ato por seu procurador EVERTON '|EIXEIRA
FERREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 24/O2/197a, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF n' 887.691.609-lO, CARTEIRA DE IDENTTDADE n" 2908882,
órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARECHAL
CASTELO BRÀNCO,4O7, CAMPINAS, SÃO JOSE, SC. CEP 88IOI-02O.

CLÁUSULA SEGUNDÁ. A sociedade girara sob o r.rome empÍesarial INSTITUTO
RENÂTA CUNHA EDUCAÇÃO LECISLATI\/A PRESENCIAL E A
DISTÂNCIA LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade decide alterar seu endereço para Av. Marechal
Castelo Branco,4O7, Campinas, São José, Santa Catarina, CEP 88101020.

CLÁUSULA QUART-A.. A empresa decide alterar seu objeto para treinamento cm
desenvolvimento profissional, atividade de consultoria em gestão empresarial, filmagcm

,A 5Ç'1"*
IRE COM A IIITTRIITT

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 29i0ll?o2l
Ceíifico o Regisrro em 29101/2ô21

Àrquivamento 422ô6438201 Protocolo 2 L 9821399 de 2lll01/2021 NIRE 4220ó431i201

Nome ala emoresa INSTIIUTO RINATA CUNHA EDUCACAO LECISLÀTlvA PRESENCIAL E À DISTÁl{clA

çâ,1ú-

EVERTON TEIXEIRA FERREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
24/02/1978, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 887.691.609-10, CARTEIRA DI1

IDENTIDADE n" 2908882, órgão expedidor SSP - SC, residente e domicitiado(a) no(a)
RUA MARECIIAL CASTELO BRANCO, 4O7, CAMPINAS, SÃO JOSE, SC, CEP
88101-O20.

c
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festas e eventos. Atividade de pós graduação cinematografica, de videos e programas de
televisão.

CES§ÃO E TRA.N§FERÊNCIA DE QUOTAS

cLÁusuLA QUINTA. A sócio(a) EVERToN TEIXEIRA FERREIRA transfere suas
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais) direta
e imestritamente a sócia RENATA ROSENIR DA CIINHA, da seguinte forma:
CONFORME CONTRATO DE COMPRA E VENDA, de forma onerosa, dando plena,
geral e irrevogável quitação.

PÁ.RÁ.GRAFO inffC<f. Após a cessão e transferência de quotas. fica assim
distribuído: EVERToN TEIXEIR-A FERREIRA R$5.ooo,00 (Cinco Mil Reais) e a
sócia RENATA ROSENIR DA CUNHA, R$5.OOO,00 (Cinco Mil Reais) integralizados
em moeda corrente-

Em face das alterações acimâ, o contrato sociâl scra regido, nos termos da Lei n"
lo.406/2OO2, mediante as condições e cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresariat INSTITUTO
REN-ATA CUNHA EDUCAÇÀO LEGISLATIVA PRESENCIAL E A
DISTÂNCIA LTDÀ.

ENDEREÇ()

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade exerce suas atividades no seguinte endereço
Av. Marechal Castelo Branco, 407, Campinas, São José, Santa Catarina, CEP
88101020, tendo seu início ert 13/06/2019, com prazo de duração indeterminado.

OB.IETO SOCIAI-

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem o seguinte objeto: treinamento em
desenvolvimento profrssional, atividade de consultoria em gestão empresarial, filmagem
festas e eventos. Atividade de pós graduação cinematografica, de videos e programas de
televisão.

Parágrafo Único: A sociedade assume o conrpromisso de contratâr responsável técnico
legal. quando assim a atividade do objeto social for solicitada.

QUADRO §OCIETÁRIO

EVERTON TEIXEIRA FERREIRA nacionalidade BRASILEIR-A, nascido em
21/O2/19'7a, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 887.691,609-10, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 2908882, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 407, CAMPINAS, SÂO JOSE. SC, CEP
88 l 0l -o20. d

u4t6k
c0NtrRt c0M A [,l1rRiltT

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 29i01/2021

Cenifico o Regis!Ío em 29/01/2021

Arquivamento ,12206431i201 Prolocolo 219821399 de 2{i/01/202I NIRE 42206,+113201

Nome da emDÍesâ tNSTITUTO RENATA CUNItA EDUCACÀO LECISLATIVA PR-ESENCIAI E A DISTANCIA

QAç 6i4*
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RENATA R()SENIR DA CUNHA nacionalidade BRASILEIRA, nascido e m
25/05/1985, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n" 046.783.499-79, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 4820585, órgão expedidor SSP -SC, residente e domiciliado(a) no(a)
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 4O7, CAMPINAS. SÂO JOSE, SC, CEP
88101-020.

CLAUSULA QUARTA R$ 10.OOO,00 (Dez mil Reais), dividido em 10.000 (Dez mil)
quotas no valor de R$l,OO (Um Real) cada uma, subscritas pelo sócio, a saber':

\]. oRDEM s(icros Qfr()TAS \/ALORES
EVERTON TE IXEIRA FERREIRA 5.OOO RS 5.000,oo

RENATA ROSENIR DA CUNHA 5.(X)O RS 5.OOO.O0

TOTÀL 10.000 R$ 10-000.00

Paragrafo único: O capital esta assim distribuido EvERTON TEIX.EIRA
FERREIRA RSS.OOO,OO (Cinco Mil Reais) e a sócia RENATA ROSENIR DA
CUNHA, RS5.OOO,OO (Cinco Mil Reais) integralizados em moeda corrente.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINT,{. .4 administração da sociedade cabera ISoLADAMENTE, ao
Sócio EVERTON TEIXEIRA FERREIRA e a sócia RENATA ROSENIR DA CUNHA,
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva nzr sociedade, judicial e
extlajudicialmente, podendo prâticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto. fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienâx bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA sExTA. O exercício social terÍninará em 3l de dezembro de cada aDo,
quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômiÇo e
será efetuada a apuração e a distribuição dos resultados com observância das
disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuiçâo de lucros poderá ser ern
qualquer período do ano a partir de resultado do periodo apurado.

Parágralfo Segundo. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a paíicipação dos
sócios desde que aprovada pelos sócios quotistas.

CLÁUSULA SÉTIMA. o falecimento, retüada, interdição ou inabilitação de um dos
sócios rrão acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio
remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido
não pretenda(m) integmr-se a Sociedade, entào, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s)
providenciar (em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para
pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral
específico para esse Íim, tudo em conformidade com a legislação em vigor.

c0NtiRt coM A lNTtRl'ltT
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 29t0ln02l
Ceíifico o ReBistro em 29101/2021

ArquiEmento 42206438201 Protocolo 2191i21399 de 28/0t/2021 NIRE 42206438201

Nome da emoÍesa INSTITUTO RENATA CUNHA EDUCAC^O LEGISfATIVA PRESENCIAL E A DISTANCIA
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DA DECLÁR,AÇÃO DE DESTNÍPEDIIVIENTO

CLÁUSULA oITIvA. o adrninistrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a aàministiàtáô-dâ- sôôiéaáae, põr léi êspecial ou em virtúde de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos. ou por crime falimentar. de Prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA NONA. o Íbro para o exercício e o cumprimento dos diÍeitos e

obrigações resultantes do contrato social permanece São José.

CLÁUSULA DECIMA. As Cláusulas e condições estabelçcidas em atos já arquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Florianópolis, SC, 27 de janeiro de 2O21 .

RENATA ROSENIR DA CUNHA
CPF: 046.783.499-79

P/P EVERTON TEIXEIRA FERREIRA
CPF: 447.691.609-1O

EVERTON TEIXEIRA FERREIRA
CPF: 887.691.609-1O

A
cCIÍtrE

%rl'^
RI COM A INTTRNET

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 29i0r/2021

Ceíifi.o o Registro em 29101/2021

Arquivamento 4220tu31t201 Protocolo 219tt21399 de 2ltlo1/2021 NIRE 42206438201

Nom€ da emDÍes4 [NSTITUTO RENÂTA CUNITA EDUCACAO LECISLATIVA PRESENCIÁL E A DISTANCIA
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NOME OA EMPRESA tNsTtTUTo RENATA cut{HA Eoucacao LEGtsLATtva PRESENctAL E a DrslÀLuwHÍl'Àrêr.::li-
21942139e - 2AtO1nO21PROTOCOLO
OO2 - ALTERÂCAO

EVENÍO OTIS - TRÂNSFORMACAO

NÍRE 42206.138201
CNPJ 33.925.782l000r-29
CERTÍFICO O RECISTRO E\4 ?9/OIl?O]I
SOB N: 4llosls2ol

REPRESE]\TA.NTES QUE ÀSSIl\iARA]!t DIGITALMT]NTE

:pt 88769160910 - EvERTON TEIXEIR-A FERRETR

Àçç^/^
íorrrRt cou I tutntttt

Junm Comercial do Estado de Santa Catarina 29,011202r

Ceíifico o Regislro em 29101/2021

Arquivamento 42206438201 Protocolo 219821399 de 28/0I/2021 NIR-t 42206438201

Nome da emprcsa tNSTITUTO RENATA CUNtIA EDUCÀCAO LECISLÁTIVA PRESENCIAL E A DISTANCIA
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL P PAGI}IA:
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRrÇÃo
33.925.78210001.29
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE S]TUAçÁO
CADASTRAL

OÁÍADEABERTI]RA
't 3106/2019

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO RENATA CUNHA EOUCACAO LEGISLATIVA PRESENCIAL E A DISTANCIA LTDA

OO ESÍAEELECIMENÍO (NOME DE FANÍAS]A)

O NOVO LEGISLATIVO ME

E DESCRTçÃO OA AÍTVTOAOE

85.99-6.04 - Treinamonto em desenvolvlmonto pÍoffsslon.l ê gerenclal (Dispensada')

E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES SECUN

59.12.0.99 . Atividades de pós-produção cinemalográfica, de videos ê de programas de televlsão não especlícadas
antêriormente (Dispensadô')
70.2&4-00 - Atividadês de consultoria em gestâo êmpresaÍial, êxceto consultoria técnica sspecíÍica (Dispensada ')
74.20-G04 - Filmagêm de festas e êventos (Dispênsâda')

E DESCR DA NAÍUREZA DICA

206.2 - Sociêdad€ EmpÍêsáÍia Limitada

LOGRADOT]RO

AV MARECHAL CASTELO BRANCO

BAIRFO/OtSÍRlÍO
CAMPINAS

MUN|clBo
SAO JOSE

NÚMÊRo

407

CEP

88.10í-020

ENDEREçO EL tÇa

NOTREVE1978@GMAIL.COM
TELEFONE
(48) 9602.886s

sc

ENTE FEDERATIVO

ATIVA
CAOASTRAL

,t3/06/2019

AIOÍLVO DE

ESPECIAL oÁÍA oA sr ESPECIAL

l.l A dispênsa de alvarás e lic,nçat é ditêito do emprcondêalot que atênale aos rcquísilos conslantê§ na Reso/úçá! CGSIM no 51, do 11 do
iu;nho de 2019, ou dê legislaçâo própia ençaminhadê ao CGSIM pêlos êrtes fede@Íivos, náo tendo ê Receita FedeÊl qualqoer
iesponsabilidade quanto és atividados dispensddas.
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'1.863, de 27 de dezembro dê 2018.

Emitido no dia 1010212023 às 13:46:45 (data e hora de BrasÍliâ).
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M]NISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ANVA DA UNIÃO

Nomê: INSTITUTO RENATA CUNHA EOUCACAO LEGISLATIVA PRESENCIAL E A DISTANCIA

LTDA
CNPJ: 33.925.782/0001-29

Esta c€rtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

suleito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991'

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lntêrnet, nos

enderêços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 '751 , de 211012014.

Emitida às 17.,2459 do dia 3111012022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2910412023.
Código dê controlê da cêrtidão: 3449.9317.0CF9.9943
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

Rêssalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretâria

da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS ESTADUAIS

Nome (razão sociâl): INSTITUTO RENATA CUNHA EOUCACAO LEGISLÂTIVA PRESENCIAT E A DISTANCIA LTDA

cNPr/cPf: 1t.925,782100,O1-29
{soli.itante sem inscriÉo no CádaÍío de cont ibulntês dô lcMS/SC)

Esta cêrtidão é válida para o númêÍo do CPF ou CNPj inÍormado pelo solicitante, que não consta da base de dados

da Secretaíiâ dê Estado dã Fazenda'

O nome e o CpF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com ã documentâção pessoal do

portadoÍ.

Resselvando o direito da Fa:enda Estedual de inscrever e cobrar as dívidas quê vierem a ser apurâdas, é certilicado

que não constam, na pÍêsente data, pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administredos pela SecretaÍia de Estado da Fazenda'

Dispositivo Lê8al:
Númêrô da certidão:
Data dê emissão:
vâlidadê (Lei no 3938/66, Art. 154,

modificâdo pelo artlSo 18 da Lêi n

1s.s10/11.):

otl04l2023

/»
cõ'Hrrnt COM À ITITTRIIEI

çÁsaL Este documento Íoi âssinado digitalmente
I nprcsso em : 31, / 07 / 2023 11 :22:37

A âutentldd.dê denâ .ê.tidão dêvêrá .er .onfirmadâ n. É8lnâ d. SêcrêtâÍia de E§tâdo da Fâzenda na lntên€t, no êndêÍêço:

http://www.teÍ.sc.8ov.Ot 
il

(4
1lt

Lei ne 3938/66, Art. 154
230140027098865
3ll0ll207x 11t22t37
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MUNIC|PIO DE SÃO JOSÉ
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNIçIPAL D"A RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 1343512023

Contribuinte

NomerRazão: 547ií370 - INSÍÍUTO RENATÂ CUNHA EDUC LEGISLATIVA PRESENCIAL DISTANCI

CNPJ/CPF: 33.925.782t0001-29

Endereçor Avenida MARECHAL CASTELO BRANCO, 407

Comdemerto:

Bairro: CAi/PINAS Cidadei Sáo José - SC

Finãlidade

Observações

DATA DE EMISSÂO DATA DÉ VALIDADE

3110112023 90 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede.NSTITUTO 

RENATA CUNHA EDUG LEGISLATIVA PRESENCIAL DISTANCI até A pTeseNte dAtA
.-não 

existem, em aberto, debitos de tributos municipais.

São José - SC, 3'1 do ianeiro dê 2023

coNttRi coM AlNltRt{tT

c4sç-4Á,^

.: WGT21l2o'oOGA\WPAiIHTO(JHFT-g 31/01/2023 13:18.10
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cor'sulta Regularidadê do EmpregadoÍ

Js"a-u*

aff,xâ
cÀIXA ECoNÔITIICA FEDÊQAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

33.925.7821OOOL-29

INST RENATA CUNHA EDUC LEGISL PRESENCIAL E A DISTANCIA

AV I4ARECHAL CASTELO BRANCO 407 / CAN4PINAS / SAO JOSE / SC /
88101-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei L036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta datâ, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quàisqr". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

cial:
Enderêço:

validade: 13/03/2023 a LUo4/2o23

CertiÍicação Número: 202303 1303534101890520

Informação obtida em 15/03/2023 11:45:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https:,ryconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregadorisf
1 1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀTHISTÀS

Nome: INSTITUTO RENATA CUNHA EDUCACAO LEGISLATIVA PRESENC]AL E A
DISTANCIA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33 . 925.'7 82/ 0001-29
Certidão n": 37 83605 6/ 2022
Expedição: 03/ll/2022, às 17:19:26
Val-idade: 02/05/2023 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

cêrtifica-se que ÍNSTITIIIO RENÀTÀ CUNHÀ EDSCÀCÀO LEGISLÀTI\,À PRESENCIÀL

E À DIsTÀ!{CrÀ LTDÀ (MÀrRrz E rILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
33 . gZS .182/ OOOL-2I I NÁO CONSTÀ como inadimpl,ênte no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇãÕ
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns -" 12 '440/2017 e

13,461 /2017, e no Al-o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus êstabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente '

TNFORTíÀÇÃO niPORTÀNTE
Do Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incfusive no concernenLe aos
re co th iment o s previdenciários, a honorári-os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimêntos determínados em 1ei; ou decorlêntês
de execução de acordos firmados perante o Min j-stério Público do

Trabalho, Comissão de Conci liação
disposição 1ega1, contiver força

:t,:-

Prévia ou demais titulos que, PoT
executiva. (J

-tt 1

Á5í^J
cot{tiRt coM A ltlTtRllfi

d5 qÁ/^

, !r,i, -. r ,,.')'l ,..i',:,: .r.'i ,.\



- CEP: 46.446-000
Í{O PAGITIA:

húonir,Á;

Feira da Mata - BA, 12 de abril de 2022

Atestado de capacidade técnica

Atestamos para fins de QUALIFICAÇÃO TECNICA, a quem

interessar, que a empresa Instituto Renata Cuúa - Educação Legislativa
Presencial e a Distância LTDA, inscrita no CNPJ sob o uÍrmero

33.925.78210001-29, estabelecida na Avenida Marechal Castelo Branco, no

407, Sala 1201, Baino Campinas, na cidade de São José, Santa Catarina, Cep

88101-020, possui qualificação técnica para a prestação de serviços de

educação legislativa, por meio de cursos de qualif,rcação profissional para

servidores e vereadores.

Informamos ainda que a empresa cumpriu todos os prazos e que o curso para

os vereadores e servidores desta Câmara Municipal foi prestado com

qualidade, demonstrando capacidade técnica na execução do que foi
proposto, atendendo de forma eÍiciente a todos os objetivos estipulados, e

tendo, portanto, cumprido fielmente suas obrigações contratuais.

Declaramos que não existe em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem técnica e comercialmentc a conduta da empresa e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Atenciosamente,

CNPJ: n'. I 6.4 I 6. 1 33/0001 -83
Rua Francisco Rodrtgues de Soup, s/n, centro

Fone/Fax: (7 7 ) 3 4 74- I I 62

GILMARAUGUSTO MACEDO
Presidente

uAsr;4"^

Câmaro Municipal de Feira da Mata

d
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Câmara Municipal de Carinhanha
ESTADO DA BAHIA t{O PAGI}IA:
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ATEsTADo DE cAPAclDAoe rÉcnrca

Atestamos para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a quem interessar, que a empresa

lnstituto Renata Cunha - Educaçáo Legislativa Presencial e a Di§tância Ltda, in§crita no

cNpJ §ob o número 33.925.7820001-29, estabelecida na Avenida Marechal castelo

Branco, no 407, sala 1201, BairÍo campinas, na cidade de são Jose, santa catarina,

cep: 8810í-020, possui qualificaçáo técnica para a prestação de serviços de educação

legislativa, Por

vereadores.

meio de cursos de qualificaçâo proÍissional para servidores e

lnÍormamos ainda que a êmpresa cumpriu todos os prazos e quê o curso para os

vereadores e servidores desta câmara Municipal foi prestado com qualidade,

demonstrando capacidade técnica na execuçáo do que foi proposto, atendendo de

forma eficiente a todos os objetivos estipulados, e tendo, portanto, cumprido fielmente

suas obrigações contratuais.

Declaramos que não existê em nossos registros, até a presente datâ, Íatos que

desabonem técnica e comercialmente a conduta da empresa e responsabilidade com

as obrigações assumidas.

Carinhanha - Bah 12dea de 2022.

WOSHINGTO S DOS SANTOS
te da Câmara

5

c

Pça. Oêputado Henrique Brito, oí - CaÍinhanha - BA, FONE: (77) 3485-2056 - cEP: 46'445'000
CNPJ: 13.650.494/00Cí{)0
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PORTÂRIA N. íE4/2023

oE Í6 DE MARÇO OE 2023

Designa Corniesáo Permanente
dcLicitaçào - CPL, para ahlar êm
licitaçôas, no âmbito da Câmara
tllluniclpal dê LaÍanjeiEs.

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, no uso dê suas atilbuições legais
e da Lei Federal nu 8.666. de 21 de junho de 1993 (Lei de Ucitações),

RESOLVÉ:

ArL I '- Designar, para atuaÍ como Comissão Permanênte de Licitaçáo - CPL. exercendo
todas as íunoõês à mesma inerentes e .designadas em LegislaÇáo pertinênte. no
âmbito da Cámara Municipal de Laranjeiras, os servidores abaixo especiÍicados, nas
respectrvas ÍunçÕes:

l- GUILHERME BÂETÂ NEVES DE SOUZA CPF: 010.754,662-17. (presidenre)
il MARCOS ANTÔNtO MENEZES SOBRAL, CpF:507.782.005.82 (Secretá,io)
lll - ALINE SANTANA DA SILVA, CPF:81 1.438.185,04 (MembÍo)

Parágrafo único - Nas ausências e impedimêntos do presidente, será o mesmo substituído
pelo Sêcíetário MARCOS ANTÔN|O lt Ei|EZES SOBRAL, a qual têrá â§ mesmas
atr.ibuiçÕes e prerrogativas do titular.

Art. 2'- O Presidente, ou seu substituto, Íice autoÍizado a convocar. a depender da
especiÍicidade técnica do obioto ou da docurnentaçào apresenlada, oulros servldores da
Cámara Municipal. para auxiliar na análise dos dlcumentos e propostas.

Art 3 - Esta Portaria entra em vigor na d sua publicaçáo. ê terá validade dê 01
(um) ano, rêvogadas as disposiçóe co ário.

LaranjeiraíSE, 16 de março de

Ad lho
Presidente da Câmara pal d eadores de Lâranjeirâs

Sjte: câmaradêlâranjêiras.se.gov.br/ - Emâll; cfi ÍÀraaieiía\íôi

W5>4^^
Ruâ Getúi io Vêrgar, sln, Lôranjêlra5/Sf, C.N.p-J n' 32.894.32U0001,73- Fone 3281,105s
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ESTADO DE SERGIPE

cÂruene uurutctpAt DE IARANIEIRAS

ItlO PAGIiIÂ: 1
hij

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N9 O112023

A COMTSSÃO pERMANENTE DE tlClTAçÃO DA CÂMARA MUNICIPAI DE 1ARANJEIRAS, ESTADO DE

SERGIPE, instituída nos termos da Portaria f,e !8412073, de 16 de março de 2023, vem iustificar a

contratação da empresa INSTITUTO RENATA CUNHA EDUCACAO LEGISLATIVA PRESENCIAL E A

DISTANCIA LTDA, visando ContÍatação de Empresa para realização de Mentoriâ, com capacitação e

acompanhamento personalizado para membroS da mesa diretora e lideres legislativo, com abordagem

em diversos temas, com duração de 5 meses, em conformidade com o art. 25, inciso ll c/c o art. 13, inciso

Vl, da Lei n" 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

Para respaldar a sua pretensão, esta comissão traz aos autos do sobredito processo peças

fundamentais: panfleto do curso e documentos da empresa, além de outros elementos que se constituem

no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo Licitatório, em

razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para a pessoa do futuro

contratado.

lnstadaasemanifestar,estacomissãoVêmaprêsentarjustificativadeinexigibilidadede
licitaçáo sub examlne, o que faz nos seguintes termos:

A Lei ns 8.566/93, em seu art. 25, ll e §1e dispõe, in verbis:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

em esPecial:

t....t

ll - para a contrâtação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta Lei'

de natureza singular, com profissionais ou empresas dê notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou

divulgação;
(...)

§1e - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
to,

lá o suso-aludido artigo 13, em seu inciso vl, com a redação introduzida pela Lei ne 8.883

Art. 13 - Para os fins destâ Lei, considêram-se serviços técnicos profission

especializados os trabalhos relativos a:

(...)

Vl - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

anterior, estudos, experlências, publicações, organização, aparelham

equipe técnica, ou cle outros rêquisitos relacionados com suas ativid

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Emseguida,omesmodiplomalegalestabeIeceascondiçõesformaisparaacomposição
processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, pa.ágraÍo único, da Lei ns 8.666/93); Eilas:

Site: camaradetaranjeiras.se.gov.br/ - Email: crnlaranieirusf'infonet com'br - ht
RuaGetúlioVargas.s/n.LaranjeirâsSt.CNPJn'128q41210001-7i-Fone?9'3281-1055\\\
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ESTADO DE SER6IPÊ

cÂMARA MUNtctPAt DE LARANJETRAS

Finalmente, porém não menos importanÍe, ex posistís, opina a Comissão

Licitação pela contratação direta dos serviços da empresa - INSTITUTO RENATA CUN

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: ctnlaranieiras@infonet corn br

Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras,lSE,C N.P.J n' 32.894 32110001-73- Fone 79- 3281'
t - -'.)\-J454ÁÁ'""

Perma nente

HA EDU

x nr,"-T^

1- Razão da escolha do fornecedor ou executar'lte;

2 - Justificâtiva do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Laranjeiras, por força da sua natureza jurídica, se sujeita

ao Estatuto das Licitações ê Contratos, máxime quando utiliza recursos proveniêntes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se um

procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei ne 8.666/93

excepciona casos em que êsta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. ou seja, a

licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez

dos bens jurÍdicos a serem protegidos.

Assim, como se observa â lei que rege as licitações e contrâtos administrativos estabelece

critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios infraco nstitucio na is que estâ

Comissão demonstrará a situação de inexigibílídade de licitação que ora se apresenta'

Repontâ extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta, conforme aqui

intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibilidade de Licitação.

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

Considerondo a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali desenvolvidos;

Considerando que a capacitação a qual a mentoria tende abordar temas de extrema

importância, sendo eles na Area Administrativa Financeira e orçamentaria, Gestão de Pessoas; NLLC (Nova

Lei de Licitações e Contratos), Gestão Legislativa e a Modernização Social e Transparência da Câmara;

considerondo, ainda, que os serviços a serem prêstados â esta câmara Municipal de

Laranjeiras, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisões tomadas naquela Casa, visando

ao interesse público e à realização do bem comum, além de evitar contendas judiciais e, se for o caso,

promover seu acompanhamento;

Considerondo, por flm, que a Câmara Municipal de Laranjeiras necessita adequar-se à nova

realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisões legais e respaldâdas, é que entendemos

ser inexigível a licitação.

Perfaz a presênte inexigibilidade o valor global dê Rs 7.900,00 (sete mil e novêcentos

rêferente à Taxa de lnscrição de PÍesidente desta Casa Legislativa e mais um participante, sendo
s),

qü

despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte classificação orçamêntária:

UO:1001- Câmara Municipal de Vêreadorês

AçÃO: 2oO1- Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores.

E.D: 33903900 - outros Sêrviços dê Terceiros- Pessoa lurídica

F. R: 15000

r055
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LEGTSLATIVA PRESENCIAT E A DISTANCIA LTD§ sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do ad.25,ll,
c/c at.13, Vl e art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei ns 8.666/93, em sua atual redação'

Ao llustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, para apreciação e

posterior ratificação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial do Estado, em

obediência ao coput do artigo 26 da mesma norma jurídica suso-aludida.

Laranjeiras/SE,28 de março de 2023

ffiry,-t\
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAT DE TARANJEIRAS

ilo PAGIIü: 11
kn"r*A.J/

J45<'l^lb
os Aline Santana da Silva

Membro

Em, 28 2023.

Adriono o
idente

\ -f

L'
Guilherm-ê3ãêta Neves de Souza

Prêsidente da CPL

I

Site: camaradelaranleiras.se.gov.br/ - Email: crnlaran jeirasízj]in lonet corn'br
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS

EXTRÀTO DA JUSTIFICATIVA

INEX|GTBTLTDADE DE UCITAçÃO 01/2023
OBJETO: Contratação de Empresâ para realização de Mentoria, com capacitação e acompânhamento personali2ado

para membros da mesa diretora e lideres legislativo, com abordagem em diversos temas, com duração de 6 meses

PRESTADOR DE SERVIçO: INSTITUTO RENATA CUNHA ÊDUCACAo tEGISLATIVA PRESENCIAI E A DlíANclA ITDA

VALOR GIOBAI: RS 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais).

PRAZo:06 (seis) meses da assinatura do contrato

CTASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA PARA A DESPESA:

LJo:1001- Câmara Municipâl de Vereadores

AÇÃO:2001- Manutenção da Câmãra Municipalde Verêadores

E.D; 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

F.R; 15000

BASE IEGAL: Art.25, ll c/coArt 13 incisoVl daLei n" 8.666/93'

Laranjeiras/SE,28 de março de 2023

4'.
Neves de Souza

Presidente da cPL

Site: camararJclaranjeiras.se.gov.bty' - Email: cmlat aniciras(iDinfonet com br

RuaCeúlio\rargas.s/n,LatanjeirasrsE.C.N.PJn'-12.894.321/0001'73-Fone3281-t055
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNtclPAt DE LARANJE|RAS

SOTICITACÃO DE PÂRECER JURÍDICO

À Assessoria JurÍdica,

Estou enviando a essa assessoria, para análise e emissão de parecer, minuta de contrato e demais expedientes

encartados ao processo em anexo com vistas a realizâr a regularidade material no tocante à lnexigibilidade 01/2023,

que tem como ob.jeto a contratação de Empresa para realização de Mentoria, com capacitâção e acompanhãmentÔ

personalizado para membros da mesa diretora e lideres legislativo, com abordagem em diversos temas, com duração

de 6 meses

Lâranjeiras/sE,28 de março de 2023.

Baêta Neves de Souza

Presidente da CPL

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: crnlat'anieirasr?infonet.com.br

Rua Getúlio \iargas. s/n. Laranjeiras,SE. C.N.P..l n'32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE IARANJEIRAS

I{O PAGIiIA:
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MINUTA DE CONTRATO N'XX/2OXX

TERMO DE MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CETEBRAM A CÂMARA MUNICIPAT DE LARANJEIRAS, E,

DO OUTRO A EMPRESA INSTITUTO RENATA CUNHA

EDUCACAO TEGISTATIVA PRESENCIAL E A DISTANCIA

TTDA, DECORRENTE DA INEXIGTBILIDADE DE TICITAçÃO

N" 01/2023.

pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um

lado a CÂMARA MUNlclpAt DE IARANJEIRAS, com endereço à Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.p.J n. 3l.gg4.3ZUOOOL-73 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,

neste ato representada pelo seu titular, Sr. ADRIANO SANTOS CARVALHO, brasileiro, Presidente da

Câmara e do outro a Empresa INSTITUTO RENATA CUNHA EDUCACAO LEGISLATIVA PRESENCIAL E A

OISTANCIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o ne 33.925.782IOOO1-29, sediada na Av. Marechal Câstêlo

Branco, n.407, Bairro - Campinas, São José/SC, neste ato representado representado pelo sr. EVERTON

TEIXEIRA FERRETRÀ portador do RG. ne 2908882 SSP/SC, e CPF: 887.691.609-10 doravante denominado

de CONTRATADO, celebram o presente Contreto, considerando a lnexigibilidade de Licitação n" Oll2O23,

amparada no ert.25, clc aft. 13, ínciso vl, têm, entre si, ejustado o presente contrato, que se regerá

pelas normas constantes da Lei n" 8.666/93 e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir.

cúUsULA PRIMEIRA . DO OBJETO art. 55, inciso L da Lei n' 8.655 l9?1.

o presente contrato tem por objeto e contratação de Empresa pera Íealização de Mentoria, com

capacitação e acompanhamento personalizado para membros da mesa dirêtora e lideres letislativo,

com abordagem em diversos têmas, com duração de 6 meses de acordo com as especificações

constantes da lnexigibilidade de Licitação e seus ânexos, juntamente com o Panfleto do Evento, que

passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei ne 8 666/93,

independentemente de suas transcrições.

CúUSULA SEGUNDA - DO R EGIME OE EXE ucÃo Íart. 55, i so ll, da Lei n" 8.6661e3].

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço global, nos termos da Lei n" 8.666/93.

cúusu TERCEIRA DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO íart. 55. inciso lll, da Lei n'

8.656/93).

O valor da taxa de inscrição será de RS 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), correspondente a

inscrição do Presidente e mais um participante, a ser definido pelo 5r. Presidente.

§1" - O pâgamento será efetuado após realização da inscrição e liquidação da despesa, no prazo de até 15

(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

Site: camaradelaranjeira-§.se.gov.br/ - Lnlail: cmlâíanjcira§í.iinfonet.com br

Rua Getúlio vàrgâs, s,'n, La.ranieiras,'SE, C.N.P.J n" 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055
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CÂMARA MUNrcrPAt DE LARANJETRAS

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contrâtade deverá apresentar, juntemente com o documento de

cobrança, prova de rêtüIáiidáde pâra com as'Fdzendas Federã1, Estadual e Municipal, prova de

regularidade perente o FGTS - CRF, além da CNDT'

§3. - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5s - Os preços serão fixos e irreaiustáveis, durante o período contratado.

§6e - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no coput

deste Cláusula, o índice Nacional de Preços ao consumidor - lNPc/lBGE'

§79 - Nestes preços estão incluídos todas as despeSas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza

CúUSULA QUARTA. OA VIGÊ NCIA (Art, 57. inciso l, da Lei n' 8. /93)

V ^,1_a-
AÇ4,I,,\

o prazo de vigênciâ contratual será de 6 (seis) meses contâdos da data de sua assinatura, a partir da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogaco, por i8uais e sucessivos perÍodos, conforme o disposto no art'

57, da Lei ns 8.566/93, com alterações posteriores.

ctA LA UI .DAE EGAER EBIM EN DC OBJ Art. 55 ciso lV e rt. 73 da Lei n'

8.555/93).

| - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) prestar os servíços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento.

bl Vanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas toadas as condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de inexigibilidade.

ll - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados'

b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8'566/93;

c) comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exiEem providências preventivâs e corretivas'

CúUSULA SEXTA - DOTacÃo oR ENTÁRIA ÍA 55. inciso V, da Lei n. " 8. /93).

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta dos

recursos orçamentários consignados no orçamento Programa de 2023, obedecendo à seguinte

classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:
UO:1001- Câmara Municipal de Vereadores

AçÃo: 2001- Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores'

E.D: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

F.R:15000

cúusurA sÉTrM A . DO DIREITOERE SPONSABILIDADE DAS PARTES Ía rt. 55. inciso Vll e Xlll, da Lei n'

8.666 1931.

Site: camaratlelaran-ieira-s se.gov.br/ - Enloil: qrlaranjeirasíàinfonet com br
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A contratante comprometê-se e:

o Efetuar o pagamento nas condições e p'-eço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nq.8.666/93;
r Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratade toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e na sua proposta, assumindo,

exclusivamente, os riscos e as despesas dêcorrentes da execução do contrato;
Fornêcer todo material didático e pedagógico que se fizer necessário para a concretização do

referido curso;

Fornecer, após a conclusão do curso, certificados e/ou outros documentos que se fizerem
necessário para a validade legal do mesmo, devendo o documento ser registrado pela instituição
ofertante, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do término do curso, sob pena de aplicação das

sanções legais da Lei 8.566/93;
Não ter sido declarada suspensa de licitar e contrâtar com a Câmara Municipal de Larenjeiras, ou

ter sido declarada inidônea pela Administração Pública;

Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento de lnexigibilidade de Licitação que deu origem ao presente

instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

Alocar todos os recursos necessários para se obter o perfeito serviço, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturezâ à contratante;
Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigações e tríbutos decorrentes dos serviços

contratados, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas durante a contratação;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
Responsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução dos serviços;

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência totâl ou percial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa contratante.

Pêlo atrãso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução total ou parcial, conforme o

caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no art.87 da Lei n"

8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantie prestada:

l- advertência;

Site: camaradelaranjeirai.se.gov.br/ - Email: crnlarânjqira§a(,illonet.com.br
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ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços;

lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimênto de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA NoNA - DA REsctsÃo íart. 55 . inciso Vlll. da tei n'8.566/93).

A inexecução, total ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll

do Art.78 da Lei n" 8.666/93, na forma do art, 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei supracitada,

sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuÍzos, regularmente

comprovãdos, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2e do art. 79 do mesmo diploma legal.

CúUSULA DÉCIMA . DA TEGISTACÃo APLTCÁVEL À TXTCUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

Y af4h

íart. 55. inciso Xll, da Lei n '8.666/931.

o presente contrato fundamenta-se:
| - nos termos da lnexigibilidade que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nes disposições do Díreito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocesião, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCI MA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES {Art. 65. Lei n" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser ãlterado na ocorrência de quaisquer fetos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1e - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1e da Lei n'8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado dos serviços contratado.

§2e - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 55, §2s, ll da lei n"

8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCATI zACÃo (Art. 67, [ei n" 8.566/93).

.t
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei ne 8.666191, ficará designado servidor nomeado em Portaria

específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execução do presente

Contrato.
§19 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são ãdequados pare garantir a qualidade desejada.

§2e - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CúUSUIÁ DÉOMATERCEIRA - Do FoRo (Art. 55. §2e. tei ne. 8.666/931

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras/SE, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente s, com renúncia

expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justâs e Contratadas, as partes assínam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Laranjeiras/SE, 00 de XXxxX de XXXX

V -1

ADRIANO SANTOS CARVALHO

PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

Site: camaradelaranjeims.se.gov.br/ - Email: cmlararüeiras(àiqhn§!§qlLbE
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Parecer no 13/2023
Solicitante: Câmara Municipal de Laranjeiras

Origem: Inexigibilidade de Licitação no OL/2A23

A ÀSSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LAR.ANJEIRAS, por meio deste signatário, fora provocada por esta Casa

parô apresentar parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização do

contrato de prestação de serviços, através de Inexigibilidade de

Licitação, que tem como final,dade a contratação de empresa para

realização de mentoria, com capacitação e acompanhamento personalizado

para membros da Mesa Diretora e lÍderes legislativos desta Câmara.

Inicialmente convém ressaltar que esta análise prende-

se aos aspectos eminentemente jurÍdicos, visto ser este o tema sobre o qual

o subscritor detém competência para opinar,

Dessa forma, diz-se que todos os aspectos técnicos

relativos à escolha para prestação do serviço são de competência exclusiva

da Câmara, através de proftssional habilitado.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações

feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional

reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressâlva dos casos

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de

licitaÇão.

1
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Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade
de existirem casos em que á licitação poderá deixar de ser realizada,
autorizando a Administração púbrica a cêrebrar contratações diretas sem a

concretização de certame licitatório.

A inexígibilidade de licitação é uma dessas modalidades

de contratação direta, sendo qúe o Art, 25, da Lei no 8,666/93 elenca os

possíveis casos de inexigibilidade/ que, no presente, trata-se da situação

descrita no inciso II, clc o inciso,VI do aftigo 13 da mesma Lei.

Art.25. É inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade

de compeiição, em esPeciall

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comêrcial exclusivo, vedadô a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita

através de atestado fornecido pelo órgâo de registro do

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra

ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação

Patronal, ou, ainda, pelas entidade§ equivalentes;

en ume dos o art 13 desta ei, de natu íeza inoular,

esoecializacão. vedada a inexioibilidade oara servicos

de publicidade e divulqacão,

Aít, 13' Pôra os fins desta Lei, consideram-se servlços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamêntos e projetos básicos

t

ou executivos;

2
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1NSÍITUTO RENATA CUNHA E
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ÍI - parecere§ , perlcias e avaliações em geral;

rIT - rias ou consultorias técnicas e auditorias

íinaficeiras ou tributárias; (Redaçâo dada pela L€i no

8.883; de 1994)

IV - íiscalização, supervisão ou gerenciamento de

obras ôu serviços;

v - pàtrocínio ou defesa de causãs judlciais ou

adminÍstrativas;

o objeto da contraçâo da emPresa

CAÇÃO LEGISLATIVA PRESENCIAL E A

VI - trçinamento e aperfêtloamento, de ,pes§oal:

5e

DU

DISTÂNCIALTDA,pelaCâmaraMunicípaldeLaranjeiras/SÊ'verifica-seque

esteseenquadranahipótesedeltt.trxtctgtt-IDADÉdelicitaçãoventilada.

Êm açã à forma como a contrapíe§tação será

reâlizada, também não há óbice, porquanto correré por conta da dotaÇão

orçamentária relativa à manutenção da Câmara de Vereadores'

Portanto, a rLei estabelece que a c0ntrêlação aqui

pretendida pode'se realizar da fo!'ma aqui a ser eíetivada' conforme

depreender da exegese dos suprarnencionado§ dispositivos legais'

Porém, deve-se prestar ôtenção aos documentos que

sãosuscetiveisdeanalisedestaA§sessoriaJurídica.Lembre.sequeéde
grand€ importância as assinatúras nos documentos oíiciais' pois sem

assinatura o documento perde, sua validade' com exceção à minuta

contratual, pôr se lratar tão sd,mente de um "modelo"' A§sirn' é válido

3
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lembrar que as soricitações para abertura de procedimento devem estar
devida mente assinadas.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade glg

todas gE informações. bem como q conteúdo de toda documentacão

aoresentada qão de inteiÍa responsabilidade dos administradores
oú b! icos.

RR.,/\DV()CÂCIA

Neste passo, convém chamar a atençâo para a

ilidade de aplicação r le sanções de natureza política, administrâtivã,

recuniária e penal, g m caso de malversêção da verba pública,

entes de improhidade administrativa, a partir da Lei n.o 8.429192, com

ão da Lei de espor sabilidade Fiscal, complementada pela Lei n'o

]/2000, que cr iou novos tipos penais (crimes contra as finanças

rs), de modo e tornar mêis efetivos os princípios constitucionais da

istração Pública (art. 37, çFIBB).

A rte o exposto, dando cumprimento ao gue dispôe o

afo único do art 9o 38 da Lei no 8'666/93 e suas alterações posteriores'

rssessoria juridica, enteilde ser possível a formalização do contrato

estão, após at(:r rdimento das recomendações acima mencionadas' pela

são de Licitação, a qual deve observar durante todo o procedimento

rrio o disposto 1a Lei n. 8.666/93, Lei de Responsa bilidade Fiscal e

tçáo n.257/201 I do TCE.

E o nosso Pa recer,

poss

civil,

deco

aed

10.0

públi

Adm

pará,

esta

emq

Comi

liclta'

Reso

LaranjeiraF/SÇ 29 de março de 2023

+ tlL lil^
THIAGO RIBEIRO REZENDE

oAB,/SE No 6.355
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ÊSTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

CoNTRATO N" 1212023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, E, DO OUTRO
A EMPRESA INSTITUTO RENATA CUNHA EDUCACAO
LEGISLATIVA PRESENCIAL E A DISTANCIA LTDA,
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'
01t2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço à Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J
n' 32.a94.32110001-73 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, neste alo
represenlada pelo seu tilular, Sr. ADRIANO SANTOS CARVALHO, brasileiro, Presidente da Cámara e do
outÍo a Emprêsa INSTITUTO RENATA CUNHA EDUCACAO LEGISLATIVA PRESENCIAL E A DISTANCIA
LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 33.925.78210001-29, sediada na Av. Marechal Castelo Branco, n'407, Bairro

- Campinas, São José/SC, neste ato represenlado pelo Sr. EVERTON TEIXEIRA FERREIRA, portador do RG.
no 2908882 SSP/SC, e CPF: 887.691.609-10 doÍavante denominado dê CONTRATADO, celebram o presente

Contrato, considerando a lnexigibilidade de Licitação n" O112023, amparada no art.25, clc aÊ 13, inciso
Vl, têm, entre si, ajustado o prêsente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n' 8.666/93 e

altêraçóes, e em conformidade com âs disposições a seguir.

cúusulA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n'8.666/93).

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para realização de Mentoria, com
capacitação e acompanhamento personalizado para mêmbros da mesa diretora e lideres legislativo,
com abordagem em diversos temas, com duÍação de 6 mesês de acordo com as especiÍicações
constantes da lnexigibilidade de Licitação e seus anexos, juntamente com o Panfleto do Evento, que passam a
fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentemente de
suas transcrições.

cúusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO {art. 55. inciso ll. da Lei n' 8.666/93).

O objeto deste contrato, sêrá êxêcutado mediantê a Íorma de exêcução indireta, sob o regime de empreitada
por preço global, nos termos da Lei n" 8.666/93.

GúUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO íArt. 55. iNCisO III. dA LEi N"
8.666/93).

O valor da taxa de inscriçáo será de R$ 7,900,00 (Sête mil e novecentos reais), correspondenle a ins
do Prêsidente e mais um participante, a ser definido pêlo Sr. Presidente.

§1'- O pagamento será efetuado após realização da inscriÇão e liquidaçáo da despesa, no prâzo de at 5
(quinzê) dias, mediante a apÍesentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamênte cêrtificada pêlo sêtor respo
pêlo recebimento da Prestação dê Sêrviços.
§2' - Para Íazer jus ao pagâmento, â Contratãda deverá apresentar, juntamentê com o documento
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e l\,lunicipal, prova de rêgula
perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3'- Nenhum pagamento será eÍêtuado à Contralada enquanto houver pendência de liquidaçáo de obriga
financeira, em virtudê de penalidade ou inadimplência contratual.
§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Os preços serão fixos e irreajustávêis, durante o período contratado.
§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta
Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

Site: camamdelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cülaranjcirasadi4&EQllaE b!
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§f - Nestes preços êstão incluídos todas as despesâs que, direta ou indirêtamente, deconam da execução
dêste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociâis, trabalhistas ê previdenciários, âdministração,
tributos, êmolumêntos e contribuiçõês dê qualquêr natureza

cúUSULA QUARTA - DA vcÊNCIA (Art. 57, inciso l, da Lei n" 8.666/93)

O prazo de vigência contratual será de 6 (seis) meses contados da dâta dê sua as§natura, a partir da data de
suâ assinâtura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, mnforme o disposto no art. 57, da

Lei n" 8.666/93, com alteraçóes posteriores.

CLÁUSULA QUI A. DA ENTREGA E RECEBIMEN Do oBJETO íArt. 55. inciso lv AÉ. 73 da Lei n'
8.666/93).

I - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a) Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento.
b) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em ccmpatibilidade com as obrigações por ele assumidas
toadas as condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de inexigibilidade.

ll - A Côntratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
b) Proporcionâr à Conlratada todas as condições necêssárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

cúusuLA sExTA - DOTACÃO ORCAMENTÁR|A (art. 55. inciso V. da Loi n. ' 8.666/93).

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta dos Íecuísos
orçamentários consignados no Orçamento PÍograma de 2023, obedecendo à seguinte classiÍicação
orçamentária pertinente, estabelecida para o rêspectivo exeÍcício:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:
UO:100'l- Câmara Municipal de Vereadores
AÇÂO: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores
E.D: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
F.R: 15000

CúUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. lnciso Vll ê Xlll. da Lêi
n" 8.666/93).

A contratante compromete-se a:

. Efêtuar o pagamento nas condiçÕes ê preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiçÕês necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá
anotar êm registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Conkatada toda e qualquer ocorrência rêlacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigêm providências preventivas e conelivas.

A(s) CONTRATADA(S) compromête(m)-se a:

Cumprir todas âs obrigaçóes constantês desie Projeto Básico e na sua pÍoposta, assumindo,
exclusivamente, os riscos e âs despesas decorrentes da execução do contrato;
Fornecer lodo material didático e pedagógico que se fizer necessário para a concretizâção do referido
curso;
Fomecer, após a conclusão do curso, certificados e/ou outros documentos que se fi
para a validade legal do mesmo, devendo o documento ser registrado pela institu
prazo de até 10 (dez) dias a contar do término do curso, sob pena de aplicação das
Lei 8.666/93;

rç
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. Não ter sido dêclarada suspensa de licitar e contralar com a CâmaÍa Municipal dê Larânjeiras, ou ter
sido dêclarada inidonea pela Administração Pública;

. Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitração ou condiçõês detêrminadas no
procedimento de lnexigibilidade de Licitação que deu origem ao presente instrumento, sob pêna dê sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

. Alocar todos os recursos necessários para se obter o perfeito serviço, de Íorma plena e satisÍatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrlgações e tributos decorrentes dos serviços mntratados,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicilado, Íornecer à contratante comprovante
de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de faltas por.

ela cometidas duranle a contrataÇão;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadê a
ÍiscalizaÉo ou ó acompanhamento pela contratante;

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÉo
que se façam nêcêssários à execução dos serviços;

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Íusão, cisão
ou incorporação, sem prévia a expressa contralante.

CúUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. iNCiSO VII. dA LEi N' 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execuçáo do serviço contralado, pela inexecução total ou parcial, conforme o caso,
a contratanle poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, previstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93,
garantida a prévia defesa, sem pre.iuízo de perda da garantia preslada:
| - advertência,
ll - multa de 0,5o/" (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1 0% (dez por cento) sobre o valor dos
serviços prestados, em decorrência de atraso injustiÍicado na execução dos seNiços;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de conlratar com a Administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública.

CúUSULA NONA - DA RESCISÃo íart. 55, inciso Vlll, da Lei n" 8.666/93).

A inexecução, total ou pârcial, do serviço, além dâs penâlidades constantes da cláusula anterior, ensejará â
sua rescisão por ato unilateral e escrito dâ contrãlante, nos casos enumerados nos incisos I â Xll e XVll do Art.
78 da Lei n" 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei supracitada,
sêm que lenha havido culpa da CONTRATADA, sêrá esta ressarcida dos pre.iuízos, regularmente
comprovados, que houver sofÍido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da lnexigibilidade quê, simultanêâmente:

. constam do Processo Administrativo que o originoui

. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinaçÕes da Lei 8.666/93i
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípros da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiÇões do Direito
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em d
Contrato, seráo acrrdados enlre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIM PRIMEIRA - DAS ALTERACÓES íArt. 65. Lei n" 8.666/93).

e
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dê quaisquer fatos êstipulados no ârtigo 65 da Lêi n'
8.666/93, desde que dêvidamênle comprovados.

§1. - A CONTRATADA fica obrigada a aceilâr, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos e
supressões que se Íizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §'lo da Lei n' 8.666/93, calculado
sobre o valor inicial atualizado dos serviços contratado.

§? - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acoÍdo com o art.65, §2", ll da lei n'
8.666/93.

CLÁUSULA OÉCIMA SE U NOA DO ACOMPANHAMENTO E DA FI Art- 67 Lêi no

8.666/93).

Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado servidor nomeado em Portaria
específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e Íiscalizar execução do presentê Contrato-

§1. - A Íiscalização compete, entre outras atribuiçóes, veriÍicar a conÍormidade da exêcuÉo do Contrato com
as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade deseiada.

§? - A ação da fiscalizaçáo não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - Do FoRo íAÉ. 55. §2o. Lêi no. 8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras/SE, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as queslões que porventura surgirem na execução do presenle s, com renúncia
expressa por qualquer oulro.
E, por estarem ass Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a Íim

Laranieiras/SE, 29

seus efeitos legais

ALHO
NICIPAL DE

TE

eq ep

m

ADRIAN
PRESIDENT

TESTEMUNHAS

c

EVERTON TEIXEIRA FERREIRA
INSTITUTO RENATA CUNHA EDUCACAO

LEGISLATIVA PRESENCIAL E A DISTANCIA
LTDA

CONTRATADA

t.

lt. q(, I l,a^ ^l.rÍ.v
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ESÍADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNIcIPAL OÉ LARÀNJEIRAS

EXTRÁTO DO COr.lrRArO 1212023

tNEXtGtB[.rDAOÊ DE LlClÍAçÃO Ne 01/2023
COI{IRATANTE: CÂMARA MUN CIPAL DE LARANJEIRAS/SE

CONTnAÍAOO: INSTITUTo RENATA CUNHA ÉotjCÁCAO LEGISLATIVA PRESENCIAL E A DISTANcIA LTDA

OBJSTO: Cohtrâtâção de Empresa paÍa realização de Mêntoria, €om capacitação e acompônhaftento personalizado parâ membros da mesa diretora

ê lideres leEislativo, com aboídagem em divêrsos temas, com duração de 6 mêses de acordo com as espêcificâçõês constantes da lnexigibilidade de

Licitaçâo e seus ânexos, juntamente com o Panfleto do Evento, que pâssam a fazer parte integíante deste instrumento, dê ecordo com o art. 55, Xl

da Lei ne 8.666/93, indepêndentemente de suas trânscrições.
VAI-oR 6l-osAlr RS 7.900,00 (sete mile novecentos íeais).
DOTAçÃO ORçAMENIÁRIA
Uo: 1m1-Câm.raMuni.ipal de Lârânjêhãs

AçÁo:2oo1- MenutenÉo dâ câmâra dê veÍeadorer
ED:3390.39.00 - OutÍo§ Serviços de Íerceiros - PJ.

FRr l5ü)O
SASE UGAL: Art. 25, inciso ll c/. ârt. 13, incisos Vl dâ lei Fedeíal ne

DATA DA ÂSSI ATURA: 29 de março de 2023.

PRÂZO OC VIGÊNCIA:6 (seis) meses da assinêtura do contrato.

ta.anj de 2023

Ad
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cAMÁ8À íhunÍffÀr of L mÍ'atElhÂs

tf PÀGIT{A:

Íruoarçl'

tf PAGIT{A:

m!i*tt:

LÂrêniciros/SÉ, 28 dc rnr.ço dê 202]

rN[xrGruuraoE oE u(lÍAçÃo ouro23
oBJEro: càntÍatafão dê tmpÍesô parô realizaÉs de [4BÍltoÍiã, §om caú,citàCo e acornpanhamonto pêGcnãliz€do

psrã mêrúr.os da mesa dÍetora ê liderê1 leg5lativo, rcÍn abordagcm em dlêr§o§ tartâs, cün dursçâo dc ti nÉ!€r

pR€sÍaDor Í» sfRvrçe iNsTlTUro t€í{AÍA CrrtHl Eolrf.^c^o t€61$ÂrÍvÂ PnEst c&Ât E Á oErÁllctÁ LTDÂ

ETTRÂÍO DÂ JU§TIf ICÀÍlvÀ

varDn.d'!ââr ' R$ 7.900,00 {sete mil e noreceítos rea{s}.

FBÂZor 06 k€ts) mêse! da a5siniturq de rôntíóto.

crÁsíFÊÂçÃo oiçÂMrflTÁmÂ pÀnÂ A ocgpEs&
uO:1001- Cámare lÀlniclpãl devêrcadorêr
AçÃO:2ú1- M.nutÊôção dâ câmarÊ Municlpalds veícdoí.I.
E. D: 33903!00 - Outros seíviços d e Íêrc.tÍoe P.§!ot Ju rídca
F.R:19000

BAsf re€ÂL Ârt. 25, ll c/c o Âii. 13 inciso VI da Lel n" 8'666193.

Brâra Na{rss de !o!tr
P.c6id.Írt. dr cPL

Sit : camrrãdclâÍáÍisir,í1iiô,go!,hr/- Ânàil: ÉÍíjãlínjsiIlirê]inli»l§!-§o1rLbÍ
nua fteútio !'rySar, ,rn. I.ar üUeiÍ&t§E. C.N.P.J u' 32-894.32li 000 t.73- fosc 3!31-ltJ55
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